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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO 

QUADRO DE INFORMAÇÕES  

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023

REGISTRO DE PREÇOS? ( ) SIM ( X ) NÃO

SGD Nº: 2023/25009/47350

TIPO DE JULGAMENTO: ( X ) MENOR PREÇO ( ) MENOR PREÇO POR GRUPO
( ) MENOR PREÇO POR ITEM ( ) MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA: ABERTO INTERVALO DE LANCES: R$ 0,10

PROCESSO Nº: 2021/17010/01469

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA – SECIJU.

DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 25.08.2023 ÀS 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (ALVOS TÁTICOS) 

SITE: www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 925961

FONTE DE RECURSOS: 0500 (Recursos não vinculados de impostos)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 14.128.1160.2340

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30

VALOR ESTIMADO: SIGILOSO – Fundamentado no § 1º, Art. 15 do Decreto 10.024/2019.

EXCLUSIVA ME/EPP: A PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO É EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, ENQUADRADAS NOS LIMITES DEFINIDOS PELO
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06.

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO – SCCL da
SECRETARIA DA FAZENDA – ANEXO IV, sito na Quadra 103 Sul, Rua SO-07, Nº
05, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-030, Palmas/TO, Edifício DONA YAYÁ.

PREGOEIRA (A) DESIGNADO (A): DORCELINAMARIA TEIXEIRA

TELEFONE/EMAIL 0**63 3218 2363

pregoeiradorcelina@sefaz.to.gov.br

1 – OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS
1.1 As empresas deverão atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as

normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI.
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Documento foi assinado digitalmente por DORCELINA MARIA TEIXEIRA  em 11/08/2023 11:22:22.
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A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 2848C3EE015CC5B3.
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MINUTA BENS 
EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO Nº 070/2023

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA juntamente
com a Pregoeira torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por intermédio do site www.comprasgovernamentais.gov.br. O certame será
regido pela Lei nº 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto nº 2.434/2005, Decreto 10.024/2019,
e em caso de Registro de Preços, o Decreto nº 6.081/2020, Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações e pelas condições
estabelecidas no presente Edital, será conduzido pela Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Secretário da
Fazenda, através da Portaria nº 923/2021.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
estabelecidos no quadro de informação deste Edital, desde que não haja comunicação em contrário do (a) pregoeira (a). 

1. DO OBJETO 

1.1. Seleção e contratação de empresa de acordo com o objeto e as especificações técnicas constantes no
Termo de Referência - Anexo I, deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE
COMPRAS - GOVERNO FEDERAL e as especificações constantes do Anexo I, deste Edital, prevalecerão às últimas. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  

1.3. Quando a licitação for dividida em grupos, formados por vários itens, conforme tabela constante no
Termo de Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem, sob pena de desclassificação. 

 
2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da
sessão pública via Internet. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva do
Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregão Eletrônico. 

2.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à SUPERINTENDÊNCIA DE
COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso. 

2.6. O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma
eletrônica, exceto quando o seu cadastro tenha sido inativado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação
legal.  

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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